
PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PAPANÁ

cúusulA DÉcffiA euARTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTARIA
14.'1. As despesa s deconentes desla contratação conerão por conta da dohçao orçamenlária no

, E - 86.250-000
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cúusuu oÉcHA sEGUNDA - Da nescsÃo coNTRATuAL
12'1' A rescisão conbafual poderá ser delerminada por ato unilateral e es$ito da Adminiskaçã0, nos
casos enumerados nos incisos r a Xil e XVI do art. 7g da Lei Federar no g.666/g3, e amigáver, por
acordo entre as partes, mediante aúoriza@o escrita e fundamentada das auloridades coripetentes,
reduzida a termo no processo ricitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

í2.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do mnkato, arém de murta de 20% (vinte poÍ cento)
sobre o varor total do conkato e demais penaridades pÍeústas, fica sujeita a umà das seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. suspensão tempoÉria de participaçao em ricitaso e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
12'2'3' Dedaraqão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisbação pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promoüda a reabilitaçao perante a
própria autoridade que aplir:ou a penalidade, que seÉ concedidá ,"rpr" quu o proponente ressarcir a
Administração pelos prejukos Íesurtantes, apos deconido o prazo da sanÉo apricadâ com base no
contido na letra "b".

cúusurá DÉcmA TERCEIRA - DAs sANçoEs
13'1' Em oconendo inexecução eiou desarmprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato
motivado pela CoNTRATADA, responde está, nos termos da rei ciúr por indenizaçao integrar. sem
prejuízo das disposiFes anteriores, responde ainda, a tíh,lo de dáusula penar, peb vábr de 2-0% lvintepor cento) da avenÇâ.

cúusur_A DÉc[rtA eutt{TA _ Do pRAzo DE vrGÊNcA.
15.1. o prazo de duraso do mntrato a ser firmado entre as partes será de 05 (cinco) meses, ou seja,
alé 1211012021, podendo ser pronogado por igual peíodo de amrdo com as partes.

cúusulá DÉc[uA sExTA - Do FoRo
í6.1. Fica eleito o Foro da comarca são Jerônimo da sena - paraná, para a sluÉo das quesrões
oriundas do presente conhato, com expressa renúncia de quarquer outro, por mais priüregiado que
seja.

16'2. E, por estarem justos e aertados, firmam o presente contrato, em 03 (tÉs) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.g100

DOTAÇ ES

de
espesa

da depesa rupo da fonte

810 .001.1 0.301.0320.2025 3.3.m39.00.00 Exercício
81 .002.10.301.03502027 30 .3.90.39.00.00 Exercício

Nova Santa Bárbara. paraná - El - E-mail - lic jtacao@usb.pr.gor .br - rv*r,i,.nsb ov.br
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

Contrato no 31/2021

CONTRATO OUE ENTRE SI FAZE[,4 O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A

EMPRESA FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, TENDO POR OBJETO A

coNTRATAÇÃo DE pESSoA luniotcn PRESTADoRA DE sERVIços DE

nss|sTÊrucII À SAÚDE, ESPECIFICAMENTE DE CONSULTAS PARA SUPRIR

noRÁn|os nITenNATIVOS, NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Refêrente ao Pregão Presencial n.o 1112021

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial n.o

1112021, de um lado, o lituHtcipto DE NovA SANTA BÁRBARA, pêssoa jurídica de dirêito público interno,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, resrdente

e domiciliado nesta cidade, doravante dênominado CONTRATANTE, e â empresa FERNANDO OIZUMI

ASHAKURA, inscrita no CNPJ sob n' 19.606.885/0001-03, com sede na Rua Jose Batista Proença,305 - CEP:

86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da Serra/PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Oizumi

Ashakura, inscrilo no CPF n' 065.544.29$56, RG n'9.444.491-8/PR, doravante denominada CONTRATADA,

em conformidade com a Lei no 8666, de 2'l de junho de 1993, altêrada pela Lei 8.883/94 e posleriores, ajustam e

celebram o presênte contrato, de acordo com as sEuintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e

enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 . A CoNTRATADA obriga-se a prestar à CoNTRATANTE Atendimento médico, durante ao quais deverão ser

atendidas consultas ambulaloriais com demanda livre, sem limitê de consullas e atendimento de urgência e

emergência, cumprindo os principios balizadores do SUS (integralidade, universalidade, equidade,

hierarquização, gratuidade), procedimentos médicos de urgência e emergência cumprindo os protocolos

assistenciais, prestando o primeiro alendimento de urgência e emergência a populaçã0, de acordo com a

demanda, acompanhar pacientes que venham a ser transferidos de acordo com o sistema de regulaçâo, caso sê

mostre essencial para garantia da integridade do paciente, conforme consta da proposta apresentada no Pregão

Presencial n.o 1112021e especificado abaixo:

ITENS

Côdigo
do
produtol

seÍviÇo

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade
de

medida

Quanlidade Preço
unitário

Preço totâl

Lote

001

3 8457 Prestaçáo de serviÇos como médico

clínico geral. l\ilédicos com íormação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secrelaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, sendo 04

(quako) horas diárias, num total de 20

(vinte) horas semanais, (período diurno)

a combinar com a Secretaria Municipal

de Saúde.

MESES 4,00 8.000,00 32.000,00

Lote llem

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.nr.sov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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CúUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

2.1. Fazem parte integrante deste contrato os sêguintes documêntos:

a) Pregão Presencialn.o 1112021- e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA.

2.2. As paÍtes declaram ter pleno conhecimenlo que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

2.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

2.4. A pann da assinalura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que viêrem a ser realizados e que importem em alteraçôes de qualquer condição conhalual, desde que

devjdamente assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO MÉDICO/PLANTONISTA

3.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando preservar ou Íecuperar

a saúde pública;

3.2. EÍetuar exames médicos, emilir diagnósticos, prescrever medicamentos ê Íêalizar outras Íormâs de

lratamento para os diversos lipos de enÍermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

3.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematologicos e outros,

empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para conÍlrmação ou informaÇão de diagnóstico;

3.4. Realizar avaliaÇão/tralamento dê todos os pacientes encaminhados paÍâ atendimenlo médico e encaminhar

os pacientes para outrâs especialidades, quando necessário;

3.5. Atendêr os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vitimas de trauma, bem como todo pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

3.6. Priorizar o alendimenlo em função da gravidade/risco;

3.7, Sêr responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

3.8. Atêndêr, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

3.9. Prestar informaçôes a familiares quando perlinenle;

3.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médim recêplor e

elaborar relatóÍio de transferêncra, acompanhando o paciente durante a.remoção se necessário;

3.11. Atender as inlercoÍÍências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

3.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-detêrminada e dele não se ausentar até a

chegada de seu substituto, atuando etica e dignamentei

3.13. A substituição, quando necessária, deverá se íazêr imêdiatamenle, de Íorma a não comprometer o

atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 0'1 (uma) hora

3.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo

de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros,

técnicos de enfermagem e demais membros da equipe;

3.15. Acatar e respêitar as rotinas estabelecidas;

3.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema

da Central dê Rêgulação dê Leitos; 18. O médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o

periodo de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas continuas, sendo que

as refeições serão Íornecidas pêla Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico

ausentar-se do local do plantão;

3.17. Deverão sêr prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponiveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponiveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamentê justificada por

escrito.

2

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43. 3266.8100, ã - 86.250-000
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cúusuu sexra - Do PAGAMENTo

6.1. 0 pagamento das horas kabalhadas será feilo mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestaçáo

dos serviços, com base no conlrole de horas prestadas, mêdiante ponto digital, e será efetuado medianle a

apresentação da nota fiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.1 .1. EntÍega da nota fiscal dê prêstação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúdê. Deverá

constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamênto.

6.1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, ate o último dia útil do mês anterior a prestação

do serviço, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, nÚmero do CRM/PR e carga

horária de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.1.3. ApresentaÇão da Certidão expedida conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de debitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da

Beneficiaria da Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamento.

6.2. O pagamento seÍá feito mediante depósito bancário.

6.3. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas, indenizaçÕes, encargos, lnbutos, etc., devidas pela contratada, previstos em leiou nos termos do Pregão

Presencial n' 11/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional medico clínico geral em regime de plantão presencia!, 12

(doze) horas por dia, de segunda a sexta-feira e 01 (um) profissional mêdico clínico geral em regime de plantão

presencial, aos sábados, domingos e feriados;

7.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara,

inclusivê os que apÍesenlarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e gÍaves que buscarem o

serviç0, através de triagem, investigaçáo clínica;

7.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para sêu atendimento, tais como avaliação médica,

orientaçõês técnicas, êncaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos ê outros procedimenlos necessários ao serviçol

7.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitada para a execução do

objeto do presente instrumento, treinando sempre quê necessário seus Íuncionários/prepostos e atualizando os

protocolos disponibilizados pelo lvlinistério da Saúde e no ámbito do município;

7,5. Todos os proÍissionais medicos disponibilizados pela Contratada para a prestaçáo de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manteÊse regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

CúUSULA QUARTA- DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

4.1. Os Serviços deverão ser prestados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito à Rua João Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, de acordo com as normâs técnicas vigentes,

bem como os regulamentos e instruçÔes inteÍnas rêlativas ao órgão onde os serviços serão prestados.

4.2. O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contrato.

4.3. As despesas de viagem e com refeiçóes dos Profissionais correrão por conta exclusiva da empresa

contratada.

CLÁUSULA OUINTA - DO PREçO

5.1. Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primêira, a CoNTRATANTE se obriga a pâgar à

C0NTRATADA um valortotal de R$ 32.000,00, (Trinta e Dois llilil Reais).
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7.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

7.7. É obrigatórja a passagem de plântâo médico a mêdico, na qual o profissional que está assumindo o plantão

devê tomar conhecimento do quadro clinico dos pacientes que Íicarão sob suâ responsabilidade.

7.8. Na troca de plantão, o médico não poderá deixar Seu posto enquanto não houver a chegada do médico

escalado para praticar o plantão seguinte, dêvendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, pêrmanecer

exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

7.9. É obrigatório o rêgistro completo da assislência prestada ao pacientê na Íicha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do municipio e outros documentos pertinentes aos serviços da Íeferida

unidade, constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;

7.10. Quando houver mudança na êscala de plantões medicos, a comunicação à Secretaria l\4unicipal de Saúde

deverá ser imediata;

7.11. Todos os profissionais que forem contratados pâra prestar os serviços objeto desta licitâção deveráo

trabalhar devidamente uniformizados e idenliÍicados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conforme recomendaçóes técnicas e de acordo com os Decretos

vigentes.

7 .12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

7.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transpoÍtê dos profissionais,

7,14. Executar e cumprir fielmenle todos os serviços e demais atribuições, obrigaçóes, prazos e

responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos

mesmosl

7.15. Respeitar e cumprir todos os pnncipios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

7.16. Enviar para a Secretâria Municipal de SaÚde, nota fiscal dos serviços prestados;

7.'17. Ter a total responsabilidade pelo gêrenciamenlo e pela responsabilidadê técnica e clínica dos serviços;

7.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por

toda e qualquer indenização que surgir em virtudê da prestação dos serviços constanles deste instrumento, ou

êm virtude de dano causado ao Municipio, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer lerceiro, deconentes de

ação ou omissã0, negligência, impericia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados,

proÍissionais ou prepostos;

7.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigaçoês concernentes às

lêgislações sociais, trabalhistas, fiscais, securilárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer

despesas advindas, decorrêntês ou relacionadas ao objeto constante dêste inskumento;

7.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por lodos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

7.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste

contrato;

7.22. 0s médicos conlratados pela empresa dêverão estar cientes da obrigatoriedade do conhole de ponto digital

existente na Unidade de Saúde,

7.23. Os médicos conlÍatados pela empresa deverão estâr ciêntes da obrigaloriedade também de pomover o

preenchimento, manulenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos paciêntes atendidos, tais

como ficha de atendimento,

7.24. Substituir, mediante solicitação justiÍicada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico,

quando este não estiver correspondendo às expectatrvas do serviço ora contratado;

7.25. Apresentar a relação dos profissionais mêdicos da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral)

conlendo o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a prjmeira

escala no momento de assinalura do contrato;

7.26. A alteração da lista de proÍjssionais apresentada juntamente com a pmposta final deverá ser previamente

autorizada pela §ecretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum

4
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dos proÍissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma

qualiÍicaÇão técnica do medico subslituído;

cúusum oltnvl- DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE

8,1. Fornecer os matêriais e medicamentos a serem empregados durante a prestação dos serviços bem como os

demais funcionários e corpo técnico serão fornecidos pela Secretaria Municipal dê Saúde.

8.2. É reservado ao Município, na figura do gestor da Secretaria Municipal de Saúde, gerir e coordenar a

preslação do serviÇo contratado, íiscalizando atravês do responsável técnrco da Unidade e/ou membro nomeado

como gestor do contrato pela Sêcretaria Municipal de Saúde, dê forma permanente a preslação do mesmo,

podendo proceder a rescisão, em caso de má prestação, veriÍicada em processo administrativo específico, com

garantia do contraditório e da ampla deíesa.

CLÁUSULA NONA. DA AVALIAçÃO E FISCALIZAçÃO

9,1. 0 prestador facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente pela Secretaria Municipal de Saúde à

execução dos seNiços e prestaÍá todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicilados pelos servidores da

mesma, designados para tal fim.

9.2. A íiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre ôs serviços que vierem a ser contralados

não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a Secretaria l\4unicrpal de Saúde ou para com os

usuários e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÇão do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCfiA.DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA

10.1. Em cumprimento ao Código Tributário lt/unicipal e ao disposto na Lei Complementar no 116, o

CoNTRATADO deverá dêstacar a alíquota correspondente ao serviço prêstado observando a Tabela lda
referida Lei Municipal, calculada sobre o valor bruto da nota Ílscal.

10.1 .1. Na emissão da Nota Fiscal de prestação de serviços, a êmpresa CONTRATADA, deverá destacar o valor

do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.

10.1.2. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o CONTRATANTE proceda ao

devido desconto sobre o título de cobrança ou o devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a

adequaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

1'1.1. Em cumprimento ao Regulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a aliquota incidente

sobre o valor bruto da fatura.

1 1.1.1. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retençã0, com o titulo de

l|\4POSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras do Regulamento do Imposto de Renda.

1 1.'1.2- A falta de destaque do valor da retenção no documento autoriza que o CONTRATANTE proceda à devida

retençâo sobre o titulo de cobrança ou devolva ao C0NTRATADO para que seja providenciada a adequaçã0.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do aí. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

12.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 200/0 (vinte por cento) sobre o valor

total do contráo e demais penalidades previstâs, Ílca sujeita a uma das seguintes sanÇôes:

12.2.1. Advertência;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.plgey.h

5

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, Ã - 86.250-000

PREFEITURÁ h,.IUT{ICI PAL
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PREFEITURA N/UNICIPAL

-:: !r=- EãTPDü DO PÍF:p.t.tÀ

Fernando Oizumi Ashakura

Fernando 0izumi Ashakura - Contratada

ouza

NOVA SANTA BARBARA

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.2.3. DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que

aplicou a penatidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resullantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b'.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA . DAS SANÇOES

13.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas nesle contralo motivado pela

CoNTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indênizaçáo integral. Sem prejuizo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 2070 (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

14.'1. As despesas decorrentes desta contrataqão correrão por conta da dotação orçamentária no

DOTAÇÔES

Conta da

despesa

Funcional programática

2810 lo fs"s.so.es.ôo.oo lDo Exercicio08.001.10.301.0320.2025

CúUSULA DECIMA QUINTA - DO PRAZO DE UGÊNCÁ.
'15.1. 0 prazo de duração do contrato a ser Íirmado entre as partes será de 05 (cinco) mesês, ou sela, até

1211012021, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer oulro, por mais prjvilegiado que seja.

16.2. E, por estarem justos e acertados, Írmam o presente contrato, êm 03 (três) vias de igualteor, na presenÇa

to

tpa ontratante

e A

o\)

çÉ
li)

.(J 
Atlt'-

P

5
5

Ée

Secretária [4unicipal de Saúde - Fisc pelo acompanhamento do contrato

6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, ã - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@mb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

de duas testemunhas,

Nova Santa Bárbar a, 1310512021 .

lL.J:r:. Itnr"ra 
da despesa 

lGruoo 

da fonre
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Contrato n" 3112021 - Nova Santa Bárbara
l mensagêm

Sêtor de Licitaçõês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: fernando32346@gmail.com

13 de maio dê 2021
15:52

Bôa tarde,

Segue anexo contrato n" 3112021, decorrente da Ata de Registro de PÍeços n" 2912021 .

Favor nos enviar 3 vias assinadas.

Obrigada

Att,

-EIuin" Cristina Luditk dos Santôs
Setor de Licitaçôês e Contratôs
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 32664114

3 31 2021 - Contrato Pregão 1'l 2021 - Fernando.pdf
,I 

O,I K

hnps://mail.google.com lmaillúlo?ik=l463514b4d&view=pt&search=all&permlhid=thread-a%3A.838954706155980922&simpl=msg-a%3At249O67 ... th
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PODER EXECUTIVO

Àro VIII

IMPRENSA OFICIÁL -
Lei r' 660, de 02 de abril
dê 2()13.

Respoasávêl pêlâ Ediçáo:

N' 1968 - Nova §auta Bárban, Paraná.Eriiçáo

I - Atos do Poder Erecutivo

DE LICITA AO
ICO \" 20/2021

REF.: Pregão Presenci:tl n.' I l/2021
Obieto: Registro de preços para eventuâl âqui§ição dê mâteriais e

equipâmentos odontológicos, pâra suprir as oecessidâdês da
Secretâriâ Municipâl de Sâúde,

Tioo: Menor preço, por itêm.
L EBll\!ENTO DAS PROPOSTAS: dâs 08h00min do diâ
tlús,zoz t ;,. 08h29min do dia 3l/05/2021. AIERTURA DAS
PROPOSTAS: das 08h3omií às 08h59min do dia 31/05/2021.
niicro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09h00min do

di^ 3U0512t21.
LOCAL: $.lvrv.bllcomDrâs.com
Preço máximo: R$ 27.481,91 (vinte e sete mil, quâtrocêntos e oitenta e

um reâis e noventa e um centa!'os)-
Informaçôes Complemetrtâres: poderão ser obtidas em hoúrio de

expediente na Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, pelo fone: 43-3266-8100, por
Emâil: licilâcâo(@nsb.pr-gov.brou pelo site wrvw.nsb.pr.gov.hr

Nôva Sântâ BárbÀra. lf/05/2021

PolliDy Simere Sotto
Pregoeim

Ponaria n'02li/2021

REF.: Pregão trletrônico n.' l0/2021

OBJETOT Contrâtâção de empresâ para fornecimento dê internet
em link dedicado pâra os prédios das Escolas Municipais e Certro
\{rnicipâl de Educâção Infantil Noên|iâ Bittencourt Carneiro.

vALOR: RS 29.023,50 (vinte e nove mil e vinte e três reâis e cinquenta
centâvos),
PRAZO DE VfGÊNCIAi l2 (dozÊ) meses, ou sejâ, aré l2105/2022.

SECRETÀRIA: Secretaria Municipal de Educaçào, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretariâ Municipal de Educaçâo. EspoÍte ô Cultum.
Rf,SPONSAVEL JURIDICO: Carmen Conez Wilcken. OÁB/PR n'
22.9i2.
DATA DE ASSINATURA CO§-TRATO: 13105D021,

PARTES: Município dê Nova Santa Bárbârâ, pessoajuridica de direito

pirblico inlêma, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001-60, com sede

administrariva na Rua walfiedo Bittencour_t de Momes, 222, neste ato

representado pelo seu PÍefeito Municipâl. Sr, Clâudemir vâlério. e a

empÍesa CLTNICA MEDICA PREVIT SAUDtr LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 41.086.924/0001-30. com sede na Rua Cachoeira. 768 - CEP:

86315000 - Bairro: Centro, São Sebastião da AmoÍeira/PR.

OBJETO: Contratâção de pcssoa jurídicâ prestâdora de serviços de
assistência à saúde, especificâmente de consultas para süprir horários
alÍcrnaÍivos, noturnos, finâis de semana e Íêriados.

VALOR: R$ 172.128,00 (cento e setentâ e dois mil, cento e vinte e oito
reâis).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, ou seja, até l2110/2021.

SECRETARIA: SecÍetaria Municipal de Sâúde.

RECURSOST Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Cârmen CoÍez Wilcken, OAB/PR n'
22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: l3l05l2l2l.

REF.: Pregão Prêsenciâl n," I I/2021

PARTES: Município de Novâ SâIrtâ Bárbarâ, pessoajurídica de diÍeito
público inlema, inscúta no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, corll sede

administrativa na Ruâ walfredo Bittencourt de Moraes. 222. neste ato

representado pelo seü Prefeiao Municipal, Sr. Clâudemir Valério, e a

empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA" inscrita no CNPJ sob no

19.606.885/0001-03, com sede na Rua Jose Balista Proença, 305 - CEP:

86270000 - BairÍo: Cenlro. São Jerônimo da SeÍra/PR.

OBJETO: ContratâçÀo de pessoa jurídica prestâdora de serviços de

âssistência à saúde, especificâmente de consultas para suprir horários
âlternativos, notürnos.Iinâis de semâtra e feriados.

VALOR: R$ 32.000,00 (trintâ e dois mil reâis).

PRAZO DE VICÊNCIA: 05 (cinco) meses, ou seja, aré 12110/2021.

Diário Oficial Elêtrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WalfÍêdo BittêncouÍt dê MôÍaes n'222 - Cênlío

Fone/Fâx: (43) 3266i100
E-ínail: diariooíicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site:ww.nsb.pr-gov.br

M u Nrc I P ro DE a':;*tjí['ià(,
NOVA SANTA .{.{ov s NÍ^
BARBARA:955 orro
6 ',r 080000 r 60

EXTR.\TO DO CO\t ttATO \'l9i:02r

P.{ I{TES: Municipio de Novâ Sântâ Bárbara, pessoajuridica de direito

(-.co intema. inscíta no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001ó0, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Momes, 222. neste ato

Íepresenlâdo pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Clâudêmir Valério. e a

empresa COPEL TELECOMIJNICACOES S-Â.. pessoa jurídica de

direito privâdo. inscritâ no CNPJ sob n'.04.368.865/0001-66, com

endereço à Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 -
BAIRRO: Mossunguê. Cuítiba/PR.

EXTRATO DO CONTRATO N'30/202I

EXTRATO DO CON'IRAI'O N" 3I/202I

SECRXTARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOST SecÍetaria.Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n'
22.932.
DATA DE ÂSSINÀTURÁ CONTRÁTO: l3l0'l2tlt.

Diário Oficial Eletrônico
Município de },Iova Santa Bârbara - Paraná

CLAUDEMIR VALÉEIa - Prefeíto Ml4ítíci,,o,t

QIJINIA'FEIIA 13 de }lAlO de 2021.
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C. Proqipio, Segundafoira, 17 dê lraio do 202í Êdição:2032

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR
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125 - Comelro Pro.ópio+R. CEP: 86.300.000

JOSNAL

:I
-.^:

Covid-19 Novo coronavírus

AO CHEGAR
Í

a

Tire os §apãtos sntss da enhar, i. a

Lave bem as mãos ou tome banho,
antes de ter contato com séus familiares.

§olague a íospâ q$e l.**sx para law,xr
ôs êm saÊ6s si, âest§s de rcupa" l

Limpe o seu celular e os óculos com
sabão e água ou álcool.

Deixe bolsa, cartoirâ, ehaves etc. ext
uma caixa próximo à entrada.

51,5
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A fiscal dos contrato no 30 e 3112021 - Serviços Médicos
1 mensagêm

Sêtor dê Licitaçóes - Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para: Saúde <nsbsaude@gmail.com>
13 de maio dê 2021 15:59

Boa tarde,

Seguem anexos cópias dos contratos n' 30 e 3112021, decorrentes do Pregão Presencial n-o

1112021, firmados respectivamente com as empresas CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n'41 .086.92410001-30 e FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, inscrita no
CNPJ sob n' '19.606.885/0001-03, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finais de semana e feriados, a fim de que os mesmos sejam acompanhados,
assegurando-se o cumprimento integral das obrigaÇões contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçóês e Contratos
Prefeitura Municipal dê Nova Santa BárbaÍa
Têlefonel Whatsapp (43) 32664114

2 anexos

:l
: 30 202'l - Contrato Prêgão 1í 2021 - Previt.pdf

.103K

https://mail.google.comlmaivul0?ik=1463514b4d&viêw=pt&sêarch=all&pêrmthid=threâd-a%341332333857539889896&simpl=msg-a%3Ar'140383... 1/1

13t05t2021

31 2021 - Contrato Pregão 11 2021 - Fernando.pdf
'101K
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Clínica N/éd ica Ashakura LTDA.

CNP 5/ t
RL,rlJose Batista Proença, 305. Çasa Qd 69 104 São Jerônimo da

Serra - Pr

Prezado Ercelentissimo{a) Senho( a)

Eu. Femando Oizumi Ashakura responsável pela empresa Clinica Médica

Ashakura. CNPJ 19606885/0001-03. venho através de*a informar que, no momento não

serâ possivel assinatura do contrato de prestação de sewiços conr a prefeitura lr"{unicipal

de Nova Santa Bárôara - PR. devido inconlpatibilidade de horârios dos medicos.

. Ceno da comprcensão

Senr mais-

FERNANDO OIZUMI ASHAKURÂ

19 de rnaio de 3021

lúl*80

?l
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊr'rcn lrutenrua

De: Setor de Licitaçâo
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

lnformo que a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA,
CNPJ n' 19.606.885/0001-03, recusou-se a assinar a Ata de Registro de Preços n"
2912021 e o contrato n' 3112021, decorrentes do Pregão Presencial n" 1112021 , c$o
objeto é registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora
de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir
horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

Solicito parecer jurídico sobre quais as medidas cabíveis
devem ser tomadas

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

EIaine ristina Ludit os antos
tct taçÕes

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 862i0-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95-561 .080/0001-60
E-mail: licitacaorânsb.pr.gov.bt - Nova Santa Barbara - Paraná
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Nova Santa Bárbara, 2010512021.
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Clínica N/édica Ashakura LTDA.

cNPJ 19.606 88s/000r.-03
Rua José Batista Proen 305 - Casa

Serra - Pr

69 104 - São Jerônimo da

Prezado Excelenússimo(a) Senho(a) :

Eu, Fernando Oizumi Ashakura responsável pela empresa Clínica Medica

Ashakura, CNPJ 19606885/0001-03, venho através desta informar que, no momento não

será possivel assinatura do contrato de prestação de serviços com a prefeitura Municipal

de Nova Santa Bárbara - P& devido incompatibilidade de horários dos medicos.

i Certo da compreensão

Sem mais,

. FERNANDO OZUMI ASHAKURA

l9 de maio de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL

)E NOVA SANTA BÁRBARA

sEÍOR DÉ tlelÍÂç6É3 Ê C0tltRAÍOS

pRoTocoLo $^úLJZ"1J

sara'fuú,@t gB

Legal
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PARECER JURÍDICO NO I22I2O2I

Assunto: Recusa na assinatura de ata de Registro de Preços/Pregão Presencial no

tU2021.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a recusa da Empresa Clínica

Médica Ashakura, inscrita no CNPJ sob o n' 19.60ó.885/0001-03, em proceder a

assinatura do contrato administrativo de prestação de serviços médicos de

assistência à saúde, especificamente consultas em horários alternativos de

atendimento, noturnos, feriados e Íinais de semana.

Relata ainda o setor competente, que referida empresa participou de processo

ficitatório, na modalidade pregão presencial n lll202l,tendo sido classificada no

item de atendimento médico, de segunda à sexta-feira, 04 horas diárias, no entanto

após o envio da ata de registro de preços a Empresa vencedora Clínica Médica

Ashakura informou que não seria possível assinar a ata, devido a incompatibilidade

de horiirios dos médicos.

No âmbito do pregão, caso o primeiro colocado do certame se recuse a assinar o

contrato ou ata de registro de preços, a Administraçâo deve convocâr os

licitantes subsequentes, na ordem de classificaçâo, e realizar negociação, não

havendo a obrigatoriedade destes em igualar â propostâ inicialmente

vencedora, conforme disposto no arÍ.27, §3o, do Decreto 5.450/05:

Art. 27. § 3o O vencedor da licitação que não /izer a comprovação referida no §
2o ou quando, injustiJicadamenÍe, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, poderd ser convocado outro licitante, desde que respeitada a

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios
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e Íeito o negocioção, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Vale observar que em qualquer das hipóteses acima descritas a Administração

deve instaurar procedimento administrativo para aplicação de sanção ao licitante

vencedor, mediante posicionamento da autoridade superior.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão da autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,25 de maio de 2021 .

,,1

&,.r.nko-*./íQí"u"o

Procuradora Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTêDO DO PARANA

I
TERMO DE CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE PREçO N,o 29n021

Ref: Pregâo Presencial n.o 11f2021.

Peb presênb inúumento, o MUMCÍP|o DE NOVA Slilte gÁRAARA, com personalidade

.iuridica de direito públicr inbmo, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000'tS0, com sede na Rua
Watfredo Bittencourt de ltloraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEp - 86250{00,
repesentada neste ab pr seu Prefeito, Sr. Claudemir Valêrio, brashiro, casado, prtador do
RG n" 4.039.382{ SSPPR, inscrito no CPF sob. o n0 5ô3.691.t109-í0, RESOLVE cancelar a
Ata de Registo de Preços n" 2912021, deconente do Pregão Presencial n" 1112021, frrmada
com a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURÀ inscrita no CNPJ sob n" 19.606.885/000í-
03, com sede na Rua Jose Batista Proença, 305 - CEP: 86270000 - BaiÍro: Cenfo, São
Jerônimo da Sena/PR, neste ato representado peb Sr. Fernando Oizumi Ashakura, insoito no
CPF n' 065.544.290-56, RG n' 9.444.491{/FR, mediante as clársrlas e condk;ões seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA

I O presente brmo tem por objeto o cancelamento btal da Ata de Registo de preços n. 2gi202í,
deconente do Pregão Presencial n" 11D021, orjo objeto é o registo de preços para eventual
contatação de pessoa jurídica prestadora de serviqos de asslÊncia à saúde, especificamenb
de consultas para suprir horários altemativos, nofumos, finais de semana e Íeriados.

CúUSULA SEGUNDA
O presenb termo de cancehmento tem por fundamento pedido formulado peh Beneficiâia da
Ata, deüdo a incompatibilidado de horários dos mádicos.

CúSULATERCEIRA
0 presênb termo de Cancelamenb deverá ser devidamente publicado nos órgãos oficiais, na
forma legal, afim de que urtam os efeitos juridicos dele deconente.

Nova Santa Bárbara, 25 de maio de 2021.

lério

PreÍeito e Competente

t

t, /,/"é,.
19.60e.8E6/000í-O3
Ctnloa Mádice Ash*m Lüla
P. Josó Beü6tr PrElça.3{F
Sâo JooírinFds SíÍu . Pü8i8

Femando Oizumi Ashakura

Femando Oizumi Ashakura - Beneficiária da Ata

Rua WalfÍedo Bittencouí de Moraes n. 222. CentÍo. Fonc 43. 3266.8100. CEP - 86.25G{00 Nova SsnIâ BáÍbar& Parsná
E-mail IicitacsoUlnsb.or.eov.br -or.qo§.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

TERMo oe nescrsÃo enarcÁvel Do coNTRATo N 21t2021

Ref: Pregão Presencial n.o 1'll2O21- Ata de Registro de Preços n" 291202,1

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito

público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado pelo seu Prêfeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.3824 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

resolve, a partir desta data, rescindir o contrato n" 2112021, deÇonente da Ata de

Registro de Preços n" 2912021, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência â saúde, especificamente de consultas para

suprir horáíos altemativos, notumos, finais de semana e feriados, referente ao

Pregão Presencial n.o 1112021, Íirmado com a empiesa FERNANDO OIZUMI

ASHAKURA, inscrita no CNPJ sob n'19.606.885/0001-03, com sede na Rua Jose

Batista Proença, 305 - CEP: 86270000 - Baino: Centro, São Jerônimo da Sena/pR,

neste ato representado pelo Sr. Femando Oizumi Ashakura, inscrito no CpF n"

065.544.299-56, RG n" 9.444.491€/PR, tendo por fundamento pedido formulado

pela empresa contratada, deúdo a incompatibilidade de horários dos médicos.

A presente rescisão, se realiza em comum acordo êntre as partes,

sem indenização ou multa, seja a que título for, a qualquêr das paÍtes.

Por assim estarem de acordo as partes, firmam a presente rescisão

de contrato.

Nova Santa Bárba 5 de maio de 2021

{
ério

P

F

Femando Oizumi Ashakura - Contratada

I

I

I

Rua WalfÍedo Biüencourt Moràes, 222 - Fone/Fax (üxií3) 326G8ím - Nova Santa Báôaiá - paraná

I

Oizumi Ashakura
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Pregão Presencial n' 1112021 - Serviços Médicos
4 mênsagens

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal dê Novâ Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: salihuinha@hotmail.mm, kiyoyasu@bol.mm.br

25 de maio de 2021
i4:24

Boa tarde,

lnformo que foi cancelada a Ata de Registro de Preços e rescindido o Contrato decorÍentê do Pregão Presencial n'
1112021, Íirmados com a empresâ FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, vencedora do item 3 - Prestâção de serviços
como médico clínico geÍal.

Sua empresa é a 2'coloeada. Você tem interessê em prêstar os seÍviço§?

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor dê Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telêfone/ Whatsapp (43) 3266{11a

:l Classifi cação por item.pdf
95K

Sêtor de Llcitações - Prefêitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: salihuinha@hotmail.com

26 de maio de 2O2'l
15:29

lTexto das mensagens anteriores ocullo]

-l Classificação por item.pdf
95K

Saf ih Ali Chehade <salihuinha@hotmail.com> 26 de maio de ZO21 15:54
Para: Setor de Licitâçõês - Prêfeitura Municipal de Nova Sania Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Não tenho interesse nesses plantões do PSF...

Referente as 20 horas...

[fêío das mensâgens anlêriorês oculto]

Setor dê Licitaçôes - PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Salih Ali Chehade <salihuinha@hotmail.côm>

26 de maio de 2021
15:58

Boa tarde,

Ok Dr. Obrigada.

Dê: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feirc,26 de maio de 2021 18:29
Para: salihuinha@hotmail.com <salihuinha@hotmail.com>
Assunto: Fwd: Pregão Presencial n" LL/702! - Serviços Médicos

https://mail.google.coín/maiuulo?lk=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thÍead-ao/o3Ar545856314539745309&simpt=msg-a%34Í417s2... 112
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Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Avive Sêrviços Médicos <avive.serv.med@gmâil.com>, thiago.silveira@avive.srv.br

Boa târde,

lnformo que Íoi cancelada a Ata de Registro de Preços e rescindido o Contrato deconente do Pregâo Presencial n'
11/202'1, Íirmados com a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, vencedora do item 3 - Prestação de seÍviços
como médico clÍnico geral.
A 2" colocada não tem interesse em prestar os serviços.

Sua empresa é a 3t colocada. Você têm intêrêsse em prestar os sêrviços?

Att

Classificação por item.pdf
95K

avive.serv.med@gmail.com <avive.serv.med@gmail.com> 2l de maio de ZO21 OB.Z8
Para: Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: Mateus Siqueroli <mateus.siqueroli.avive@gmail.com>, Patricia Olivêira <patricia.oliveira.avive@gmail.com>

Elaine

Bom dia!

Para essê Mês não temos condições de assumir esse PSí visto que o médico que iriamos utilizar já assumiu outro
trabalho.

Atenciosamente

(9 4! 3137{4?6

O t rLgo.lllv.irúrvir,....v.br

§ wrvw.rv{vr.rrv.br

l^\o,,."Hvve THIAGO SILVEIRA
50cro aoMrNrSTRAooF

Você cuida dos pacientes,
! gcnt3 cuida do Íeslol

https;//mail.google.corÍrmaiUu/o?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar{870272'187146559624&simpt=msg-a%3A t7151 ... ilz

01t06t2021

,l s.

Pregão Presencial n' 1112O21 - Serviços Médicos
5 mensagens

26 de maio de 2021
16:05

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações ê Contratos
Prêfêitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
Telêfone/ Whatsapp (43) 3266{114

?l

lfêío das mensaggns anterioÍes ocultol
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Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara 27 de maio de 2021
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Avive Sêrviços Médicos <avive.serv.med@gmail.com>

Bom dia Thiago,

E se Íizermos o contralo no final de junho, para iniciar os serviços em julho, você tem inleresse?

Att,
f[exlo das mênsagens anteaiores ocullo]

0e:22I5

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Avive Serviços Médicos <avive.serv.med@gmail.com>, thiago.silvêira@avive.srv.br

1 de junho de 2021 08:22

Bom dia Thiago,

Conforme solicitado no email anterior, preciso de uma posiÉo se você tem interesse em prestar os seÍviços se
Íizermos o contrato no Íinal de junho, para iniciar os serviços em iulho.

No aguardo.

Att,

\, fuío das mênsagens ânteriorês ocullol

thiago.silveira@avive.srv.br <thiago.silveira@avive.srv.br> 1 de junho de 2021 08:47
PaÍa: Setor de LicitaÇões - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Bom dia!

Não temos interesse em assumir o lote.

ffexb das mensagens anleriores ocultol

https://mail.google.corn/maiüu/0?ik='1463514Md&view=pt&search=all&permthid=threâd-ao/o3 At4870272187146559624&simpt=msg-a%3Ar7.15.t .. 2t2
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Pregão Presencial n' 1112021 - Serviços Médicos
3 mensagens

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr. gov.br>
Para: Paulo Luiz <phenriqueluizSg@gmail.com>

27 de maio de 2021
08:58

Boa tardê,

lnformo que foi cancelada a Ata de Registro de Preços e rescindido o ContÍalo decoÍÍente do Pregão Presencial n'
1112021, firmados com a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, vencedora do item 3 - Prestação de serviÇos
como médico clínico geral.
A 2â e 3á colocadas não tem interêssê êm prestar os serviços.

Sua empresa é a 4â côlôêada. Você tem interesse êm prêstar ôs serviços?

Att,

Elãine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitâqões e Contratos
Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
Têlêfone/ Whatsapp {43) 3266{114

:l ClassiÍicação por item.pdf
95K

CLINICA BONIM <phenriqueluizS9@gmail.com> 27 de maio de 2021 09l.19
Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Bom dia a empresa clínica Medica previt Saúde não têm inteÍesse no pregão Presencial n. 1112021- Serviços
Médicos
fIêío das mensagêns anterioÍês oclllol

' 'or de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara
Vcitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: CLINICA BONIM <phenriqueluizSg@gmail.com>

27 de maio de 2021
09:25

Bom dia.

Obrigada pelo breve retorno.

Att,
[feío das mensagens anteíiore6 oculto]

https://mail.google.corn/maivul0?lk=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=th.ead-a%3Ar{269135365230083111&simpt=mso-ao/o3Ar7405... 1t1



Ediçáo N' 1976 - Nova Santa Bárbara, Paraná- TERÇA'FEIIiA 25 de

Jt)I 29?

PODER EXECUTIVO

Â!o Vm

IMPR"ENSA OFICIA'L .
Lrt q' 660, dê 02 dG ôbril de
20r3.

Rêiponsávcl pela Edlção:
,,õní.n Llarla Proe^ca 11. C,
Porlarla 

^" 
OO8/2O15.

Í - Atos do Poder ExecutiYo
EXTRATO DO TERMO DE CÂNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.'291202I

Ref: PregSo Presencial n,' I l/2021

P.{RTES: MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com personalidade jurídica,de direito público inremo. inscrita no CNPJ sob n'
95.56 | .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Centto, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,
reprentada neste ato por seu Prefeiro, Sr. Claudemir Valério, e a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, inscrita no CNPJ sob n'
19.§.<.885/000l-03, com sede na Rua Jose Batista Proença, 305 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da Serra/PR, ncste ato

Íepresentado pelo Sr, Fernando Oizumi Ashrkura.

OBJETO: O presente termo tem por objeto o cancelamento lotal da Ata de Regisrro de Preços n'29/2021, decorrente do Pregào Presencial no

ll/2021, cujo objeto é o registro de preços pam eventual contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de consultas para suprir horários altematiyos, notumos, finais de semana e feriados.

EXTRATO DE RESCISÂO,{[IIGÁVEL DO CONTRÁTO NO 3I/202I
REF: Preqâo Presencial n." I l/2021 - Ata de ReEistro de Precos nô 2912021

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÁ, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à na Rua Walfiedo
Bittencourt de Moiaes, n" 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 95.5ó I .080/0001 -60.

C\, R{TADO: FERNANDO OIZUMI ASHAKURÂ, inscrita no CNPJ sob n" 19.606.885/0001 -03. com sede na Rua Jose Batista Proença.

305 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro. São Jerônimo da Serra/PR.

OBJETO DO CONTRATO: ContÍataçào de pessoa juídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para

suprir hoúrios altemativos, notumos, finais de semana e feriados.

[tOTfVO DA RESCISÀO: Tendo por fundamento Ppedido formulado pela empresa contratada, devido a incompatibilidade de honirios dos

nrédicos. A presente rescisão, se realiza em comum acordo entre as panes, sem indenização ou multa, seja a que titulo for, a qualquer das paíes

RESPONSÁVEL JURÍDtCO: Carmen Coíez Wilcken, OAB/PR n" 22.932

DATA DÂ RESCISÃO: 25 de maio de 202t.

ll - Atos do Poder Legislativo
Nâo há publicaçôes para a presente data

III - Publicidade
Não há publicações para a presente data

Diário Oficial Elêtrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:Wâlfrêdo Bitlencoun dê Moíâes n'222 - CenÍo

Fon€/Fâr: (43) 326ffi100
Éíneil: diarioofi cial@nsb.Dr.qov.br / Dmnsb{Ansb.or.qov.br

MUNrcrPro D€ *t:ff lípi..,
NOVA SANTA ÊÉ 

'rô1'^ 
s xr^

BARAARA:g5s

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

FUNDAMENTAÇÃO: Tendo por firndamento pedido formulado pela Beneficiária da Ata, deüdo a incompatibilidade de honários dos medicos.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'22.932.

DATA DO CANCELÁMENTOT 2510§@
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C. Procópio, QuaÉa,.Feira,26 de Maio de 2021
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* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARAI!A

CHEK LIST

MODALTDADE: PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS

( ) ELETRÔN|CO (' PRESENCIAL

N" _B / Zoa!

B

N' ESPECIFICA AO DOC OBS,
1 Ca ado rocesso
2 Ofício da secretaria solicltando
J Prefeito dindo abertura do rocesso

U mentos estimativa de
Â Licita o à Contabilidade Pedido de dota ão
6 Contabilidade à Licita Res osta dota áoo
7 Licita o ao Jurídico Pedido de Parecer

P J d I d d [/od I id da rrece u Ir I co n I n o a a a e
I Autoriza o do Prefeito ra abertura

10. Resumo do Edital 0k
11. Edital com leto
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital
13. Parecer Jurídico Edital
14. cações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regionali Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Publi

Diário da União 0(
Publica o Mural de Licita CEo

16. Documentos de Credenciamento
17. Pro ostas de Pre
18. Documentos de habilita ao
19. Ata de abertura e amentoU

20. Pro osta final das em resas vencedoras
21 . Licita o ao Jurídico Resultado da Licita ão
22 Parecer Jurídico Jul amento
23 Licita o ao Prefeito Homol a o
24 Homol o do Prefeitoa
25 P bU ca o ad oH om o a o J rno a cA d d Rç on vo çã vu

D na o E te nro co eK
zô. Ata de Re istro de Pr OS O6
27 Publicação

A Cidade R
d Exto ra do A d R S rot d reP J Io ans ço

no Va D ra o od uM n C o olÍ
,o Licita o ao Fiscal da ata encaminhado có ia assinada
29. Se houver aditivo:
30. Ofício da secretaria solicitando aditivo
31 Termo aditivo
32 icação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

ional/ Diário Oficial do Municí
Publ
Re io

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 4l- 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail - licitacaoíAnsb.pr.gov.br - wrvrv.nsb.pr.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO OO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITÀTÓRIO
PREGÃO PRESENCTAL N" 11/2021

Aos 31 dias do mês de Maio de 202l,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n'1712021, registrado em05104/2021,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do n" 01 ao no 301, que corresponde a este termo.

Efuine f,os

Responsável pelo Setor de Lici ções

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Püaná

- E-mail - liejtaeao@osbIlgov.br - wuw.nsb.or.golbr



1AtO6t2021 E-mail de lsmweb - SoluÇões paÍa lntêmêt - Pregão Presencial n' 11/2021 - Sêrviços N,4édicos

licitacao licitacaô <licitâcao@nsb.pÍ.gov.br>

302

4 mênsagens

Sêtor de Licitaçôês - Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Parâ: Paulo Luiz <phênriquêluiz89@gmail.com>

Setor dê Licitaçôes - Prêfêitura Municipal dê Nôva Santa Bárbara
-itacao@nsb.pr.gov-br>

\-, â: CLINICA BONIM <phenriqueluizSg@gmail-com>

27 de maio de 2021
08:58

Boa târde,

lnformo que foi cancelada a Ata de Registro dê Preços e rescindido o Contrato decorrentê do Pregão Presencial n'
1112021, fiÍmados com a emprêsa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, vencêdora do item 3 - Prêstação dê sêrviços
como médico clínico gêral.
A 2" e 3'ôolocadas nâo tem interesse em prestar os serviços.

Sua êr'nprêsâ é a 4u côlocada. Você têm intêressê êm prestar os sêrviços?

Att,

\/
Elainê Cristina Luditk dos Santos
Setor dê Licitaçõês e Contratos
Prêfêitura Municipal dê Nôva Santa Bárbara
Telêfonêl Whatsapp {43) 3266€114

.l
Classificaçâo por item.pdf
95K

CLINICA BONIM <phenriqueluizS9@gmail.com> 27 de maio de 2021 09:19
Para: Setor de Licitações - Prefêitura Municipal de Nova Sanla Bárbarã <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Eom dia a empresa clínica Medica previt Saúde não tem intêrêsse no prêgão Presencial n. 1112021 - Serviços
I\4Êdicôs

ilavi:.j .las '::.isageas anleiiaaes cculicj

27 de maio de 2021
09:25

Bom dia,

Obrigada pelo bÍeve retoÍno.

Att,
lÍ,erlJ alas nlêns3gêns ãnlêrioÍes ocullo]

cLlNlcA BONIM <phenriqueluizS9@gmail.com> 18 de junho de 2021 15:32
Para: Setor de Licitaçõês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licilacâo@nsb.pr.gov.br>

A empresa Clinica médica Previt Saúde Ltda, por seu íepresentânte legal Paulo Hen!'ique Luiz aceila o contralo
pregão Presencial n' 1112022 _serviços Médicos que foi rescindido pelas outras empresas
ll:-r:c l:i:' í:rêirsâalerr:j .iíiiêriJr--t o.Üllo]

htips://mail.goôgle.com/mail/u/o?ik=14635'14b4d&view=pt&seârch=all&permlhid=thread-a%3AÊ8269135365230083111&simpl=msg-a%3417405... 111

Pregão Presencial n" 1112A21 - Serviços Médicos
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N." 6í/2021 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 11i 2021- PMNSB

o MUNrcíplo DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ sob n" 95.561 -080/000'Í-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de lr/oraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Parâná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, porlador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no cPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posterioÍes, Decreto Federal N" 3.555/00. Decreto lr,lunicipal n" 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadâs no Pregão Presencial N" 11/2021 - SRP, homologada pelo

Preíeito N/unicipal RESOLVE registrar os preços para contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de

assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, Íinais de semana e

Íeriados, conÍorme espêciÍlcado, oferêcido pela empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 41.086.924i0001-30, com sede na Rua cachoêira,768 - cEP: 86315000 - Bairro: centro, sáo

Sebastiáo da Amoreira/PR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito no CPF n"

802.657.829-53, RG n" 4.938.509-9, doravante denominada BeneÍiciaria da Ata, cuja proposta foi classificâda,

observada as especiÍicaÇões, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de pêssoa,jurídica prestadora de

serviços de assistência à saúde, espêcificamente de consultas para suprir horários alternativos,

noturnos, finais de semana e feriados, conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

presencial N, 1112021 - PI/NSB, independentemente dê transcrição. O Órgâo Gerenciador não se obriga a

contratar os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo

até realizar licitaçáo especifica paÍâ contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçôes, o beneÍlclário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

ITENS

Lote Código

do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Nrarca do
produtô

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Lote

001

3 8457 Prestaçáo de serviÇos como médico

clínico geral. Médicos com formação

e inscrição no conselho da calegoria -

CRI/. 0s sêrviços deverão sêr
prestados na Secretaria Municipâl de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sextajeira, sendo 04

(quatro) horas diárias, num total de 20

(vinte) horas semanais, (período

diurno) a combinar com a Sêcretaria

Municipâl de Saúde.

IVESES 12,00 8.166,67 98.000,04

TOTAL 98.000,04

Rua Walfredo Bittencourt de Môraes n'222. Centro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000
ov.br - s,u.rv.nsb.pr.qov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nrail - IIâ o u sb I

Item total

I
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCN

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mesês, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu êxlrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrentês desta ata correrão p0r conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇOES

Conia da

despesa

Funcional programática le de Nalureza da despesa da fonte

2810 08.001.10.301.0320.2025 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2820 oa.oor.ro.:or.oazo.zozs leos 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2980 oa.ooz.ro.eor.osso.zozz l0 3.3.90.39,00.00 Do ExercÍcio

CúUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a,Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4'da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar os serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêJo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas Beneflciarias, ou, cancelâr a Ata, na oconência dê alguma das hipóteses

legalmentê previstas para tanto, garantidos à BeneÍiciaria, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Rêgistro de Preços poderá ser cancelada pela Adminislração:

- automaticamentê:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior,

- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamenle, inexequível'em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços regiskados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à AdminislraÇão a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgâo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar rêduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualiícação técnica exigida no processo licitatórjo;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiícadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisho de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedídos decorrentes desta Ala de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de lnexecuSo total ou parcial das condi@es estabelecidas nesla Ata de

Registro de PreÇo ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, G 43. 326ó.8100, I - 86.250-000
ov. br - ç.q,rv.nsb.pr.qoLblNova Santa Bárbara, Paraná - E' - E-mail - li itâ 3 {L,nsb f
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casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, junlando-se 0

comprovante aos autos que deram oígem ao registro de preços.

CúUSULA SÉNMA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS.

Os Serviços deverão ser prêstados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João Joaquim Rodrigues,

S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado em dias a ser determinado pela própria

secretaria.

Parágrafo único - As dêspêsas de viagem e com refeiçóes dos ProÍissionais corrêrão por conta exclusiva da

empresa contratada.

CúUSULA OITAVA - DO PRAZO

O prazo para início da prestaçáo de serviço será de até 02 (dois),dias, contados a partir da assinatura do

contrâto.

CúUSULA NONA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos têrmos do ârt.73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, lnciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracilado. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou

protocolo em ouüos documentos indica táo somênte o recebimento da mesma pelo Orgâo Gerenciador, sendo

sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal, rêlâtóÍios ou outros

documentos que se ízer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

0 pagamento das horas trabalhadas será íeito mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestação dos

serviços, com base no controlê de horas prestadas, mediante ponto digital, e será efetuado mediantê â

apresentação da nota fiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

a) Entrega da nota Ílscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. Deverá

constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta banúria receptora do depósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

b) Aprêsentação da escala de trabalho do mês subsequente, atê o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestaião serviços, número do CRM/PR e carga horária

de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

c) ApresentaÇáo da Certidão expedida conjuntamentê pela Secrelaria ha Receita Federal do Brasil (RFB) ê pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos órgâos cilados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da BeneÍiciaria

da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamênto.

0 pagamento será feito mediante depósito bancáÍio.

O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante â pagar os valores correspondentes a mullas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Presencial n" 1112021 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado a BeneÍiciaria da Ata enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a realustamento de preços ou a

correçâo monetária.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Beneficiaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de amrdo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;
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